
F.MPIZEGOS

Especialista cm Saúde - krea- Mé-
d ico-odontológiea.
Especialista em Saúde - Área 'Com-
mlementar 
(Técnico em- Saúde

VALOR MÂNI.- VALOR M -

	

MO	 KIM°

	

(RS)	 (ES)

	

2.215,98	 4.435,50

	

2.065,80	 4095,88

956 52	 1.9-15 04

2
	

Seção 1
	 Diário Oficial	 nQ 94-E, quarta-feira, 16 de maio de 2001

ISSN 1415-1537

tado, -o •BDAII corresponderá -ao percentual de cinco ,por cento in-
cidentes sobre o salário de cada empregado.

Ari, 12. Ficam- extintos os cargos efe-
tivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro de
Pessoal do +IPA existentes na data de -publicação desta Lei.

-Parágrafo único. O -PoderExecutivo fa-
rá publicar, no prazo de trinta dias-contado a partir da data-de-edição
desta Lei, relação contendo-o nome e o quantitativo de cargos efe-
tivos vagos -extintos.

Art. 13. As despesas resultantes da exe-
cução desta Lei correrão .à conta de dotações constantes dos or-
çamentos da União.

-Art -14. Esta Lei entra em vigor na-data
de sua publicação,

Brasília, 15 de maio de 2001; 180 a da Indepen-
dência c 113. da -República.

FERNAND01-1ENRIQUE CARDOSO
José . G sevai
Geraldo Magda da Cruz Quinai()
Alarias' limares

ANEXO

PISOS E TETOS SALARIAIS DO FIFA

LEI Na. 10.226, DE I5 DE MAIO. DE 2001

Acrescenta parágrafos ao art, 135 da Lei na
4,737, de 15 -de julho de 1965, -que institui
o Código Eleitoral, determinando a 'expe-
dição de instruções sobre J! escolha -dos lo-
cais de votasão de mais fácil acesso para o
eleitor deficiente físico.

O PRESIDENTE DA -REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. l a 0 art. 135-da Lei n°4.737, de '15-de julho
de 1965, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
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"Art. 135 	

6aA Os Tribunais Regionais Eleito-
rais deverão, a cada eleição, expedir instruções aos Juízes
Eleitorais, .para orientá-las na -escolha dos locais .de 'vo-
tação de mais -fácil acesso para o -eleitor deficiente físico.

§ 6,11 (VETADO)

de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2001; 1804 da Indepen-
Onda e 113a da República.

FERNANDO LINERIQUECARDOSO
José Gregori

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.147 , DE 15 DE MAIO DE 2001

-Cria e -instala a Câmara de Gestão
da-Crise de Energia Elétrica, do Conselho
•de Governo, estabelece diretrizes para -pro-
gramas de•enfrentamento da crise de ener-
gia -elétrica- e . dá -outras providências.

O ,PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso•da atribuição que lhe confere -e art..62 da Constituição, adota
a, seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica criada e instalada a-Câmara
-de Gestão ala Crise de Energia 'Elétrica - GCE com -o objetivo , de
propor e -implementar medidas -de natureza ,emergencial para com-
patibilizar a demanda e a oferta de-energia 'elétrica, -de- formas evitar
interrupções intempestivas ou, imprevistas do suprimento de energia
elétrica,

Art. 2° À , GCE compete:

I - -estabelecer e gerenciar •o Programa
Emergencial de .Redução do Constituo-de Energia. Elétrica;

II - -estabelecer e -gerenciar Programa
Estratégico ;Einergencial de Energia Elétrica;

III - acompanhar e avaliar as COIISC-

qiiPncias maero e microcconômicasda crise de energia elétrica e das
medidas adotadas para o seu entrentamento;

impactos negativos da crise de -energia elétrica- sobre -os -níveis de
- propor ,medidas para -atenuar os

crescimento, emprego e renda;

'V - propor o reconhecimento de situa-
'ção -de calamidade pública;

VI - estabelecer limites de uso-de ener-
gia elétrica;

VII - estabelecer medidas compulsõrias
de redução cio- .consume de energia elétrica;

VIII - propor a alteração -de tributos .e
-tarifas sobre 'bens e equipamentosatue produzam ou constariam ener
gia;

-IX - decidir quanto à implantação- de
Éticiointmenlo e suspensão individttal -e coletiva -do fornecimento' de
èfICÉgill elétrica;

X - definir o órgão ou a entidade -res-
ponsável pela hriplafitação e execução das medidas •determinadas;

Kl - articular-se com os Poderes da
'União -e dos demais entes federados objetivando a implantação .de
programas de enfrentamento da crise de energia -elétrica;

XII - .impor restrições ao uso de re-
cursos :hídricos não destinados- ao consumo humano e que sejam
essenciais ao funcionamento de complexos- hidroelétricos;

XIII - propor, -observado o disposto na
Lei Complementar no 101, de 4 de-maio de 2000, o ajustamento dos
limites de investimentos do setor elétrico estatal federal;

XIV - adotar outras medidas para a-re-
dução do consutno e ampliação da transmissão e da oferta de-energia
elétrica;

XV - estabelecer negociações com se-
tores específicos de consumidores para maior economia de consumo
de energia elétrica;

XVI - estabelecer procedimentos espe-
cíficos para funcionamento do Mercado Atacadista de Energia-Elé-
trica - IvIAE em- situações de emergência; e

XVII - estabelecer diretrizes para as
ações de comunicação social dos órgãos e entidades do setor ener-
gético, visando a adequada . divulgação dos .progratnas de que trata
esta Medida Provisória.

Parágrafo Linke. As solicitações c de-
terrifinações da GCE aos órglie-s e às entidades da AdtainiStração
Pública Federal serão atendidas em caráter priefitário, no -prazo por
ela assinalado.

Art. 3° A COE tem a seguinte com-
posição:

I - Ministros 'de Estado:	 -
a) -Chefe da Casa Civil- da Presidência

-da Republica, que a ,presidirá;
b) de Minas -e Energia, que será o seu

	

vice-presidente;	
c).do Desenvolvimento, Indústria-e Co-

mércio Exterior;
-ti) dtt Fazenda;
c) , do •Planejatnento, 'Orçamento e 'Ges-

t) do Meio Ambiente;
g) Chefe.da- Secretaria de Comunicação

-de Governo da -Presidência da. República; e

h) Chefe .do 'Gabinete 'de S'egurança
Institucional -da -Presidência .da República;

- dirigentes 'máximos das seguintes
entidades:

a) Agencia Nacional de Energia Ele-

	

ANEEL;	
IS) Agencia Nacional de Águas - ANA
e) Banco 'Nacional do Desenvolvimento

-Econômico e Social BNDES; e

d) -Agência Nacional do Petróleo -
ANP;

- Diretor-Presidente rio Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

IV - Diretor-Geral Brasileiro ala Itaipu
Binacional; e

V - outros membros designados pelo
Presidente da República:

-§ I a Poderão ser convidados a parti-
cipar das reuniões da -COE técnicos, personalidades e representantes
de órgãos -e entidades públicos c ,privados.

§. 2a C assessortimento . jurídice à GCE
será prestado pela Advocacia=Geral da Llisião.

§ 30 Os membros a -que se referem os
'incisos 1, alíneas "a"' e "b", alínea "a", é : III e IV deste artigo,
dedicarão tempo integral aos trabalhos da- COE, seita prejuízo do
exercício •das atrittuiçées privativas dos respectivos cargos.

§. 4a O 'Presidente dá República desig-
nará os membros que constituirão' o núcleo--executivo da COE.

.§ 5a . 0 Presidente da COE poderá pra-
ficar os atos previstoa no art. 2° ad referendum- da Câmara, ouvidos
-os membros 'do 'núcleo executivo.

Art. 4. As medidas para a superação da
crise de energia-estarão disciplinadas cal programas de mirto, -médio
e longo prazos .que seguirão as, diretrizesestabelecidas nesta . Medida
Provisória.

Art. 5° O Programa Emergencial -de
.Redução do Consumo de. Energia Elétrica leio -por objetivo com-
patibilizar a -demanda de energia com a oferta, de forma a evitar
-interrupções Intempestivas ou- imprevistas do-suprimento de energia,
compreendendo ações de curto prazo para:.

- estabelecer plano de contingencia-
mento de carga,alefinindo os elementos e as medidas necessárias para
redução compulsória da demanda de energia elétrica;

II - otimizar o consenso de energia,
:priorizando -setores .estratégicos;

III - deflagrar -campanhas educativas
cein vistas a conscientizar a -população para a-necessidade da -redução
do consumo de energia;

IV - estimular a -imediata substituição
de aparatos, equipatnentos e instalações tecnologicamente superadas
em. seus -níveis de 'consumo energético;

V - fixar regimes especiais de tarifação
ao -consumidor seguntlo os seus níveis e limites de consumo, bem
como propiciar a Concessão-de 'bônus por consumo -reduzido de ener-
gia elétrica;

VI - estabelecer Milites de uso de ener-
gia;

VII- estimular aauteprodução de ener-
-gia;

,cornercialização de energia elétrica entre concessionários, •perritis-

contribuam para consecução dos objetivos -do Programa; e

sionários e autorizados; bem como entre estes -e os consumidores,

VIII —estabelecer outras medidas que

IX - definir condições específicas de

objetivando a =libação da oferta ou Teduério do consumo.

Art. 60-0 Programa -Estratégico Emer-
gencial de Energia -Elétrica tem. por objetive aumentar a oferta de
energia , elétrica para garantir o pleno atendimento da demanda, com
reduzidos fiscos de ,contingenciiimento dá carga, evitando prejnízoa à
população, restrições ao treScimento econômice e seus inspeCtos in-
desejáveis no eniprego-e na Teoda, enomprecaáérá ações de médio e
longo prazo que-deverão:

- assegurar a áriplementação integrai
do regime nennôinien e financeiro das concessões de ser-viço público
de energia elétrica, ma tonna das 'Leis nos 9;074, de 7 de julho de

Art. 2, Esta Lei entra em vigor na. data 	 tão;


